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TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 072/2020 
Dispensa de Licitação Nº 026/2020 

 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 222, em São Pedro do Sul - 
RS, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 87.489.910/0001-68 neste ato 
representada pela Prefeita Municipal, Sra. ZIANIA MARIA BOLZAN, 
brasileira, viúva, professora, residente e domiciliada a Rua Floriano 
Peixoto, nesta cidade, portador da R.G. n° 4009962558 e do CPF/MF n° 
260.895.990-34, nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA:  SANTOS & SOUZA SERVIÇOS RADIOLOGICOS LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 37.156.985-59/0001-59, 
sediada na rua Expedicionário Almeida, n° 857, Centro, cidade de São 
Pedro do Sul/RS – CEP 97.400-000, neste ato representado pelo seu 
Sócio Gerente o Sr. Andre Machado de Souza, casado, empresário, 
portador de RG nº 9081937031, e CPF nº 011.111.110-22, residente na 
rua Expedicionário Almeida, n° 857, Centro, cidade de São Pedro do 
Sul/RS – CEP 97.400-000, doravante denominada CONTRATADA. 

 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa 

especializada para a Realização dos exames radiológicos - prestação de 
serviço de responsabilidade técnica (RT) - emissão de laudos dos exames de 
RX do município, junto ao setor de radiologia do Hospital Municipal. 

 
Em comum acordo, as partes resolvem aditar o presente Contrato, atendendo as 

solicitações nº 1912 e 1913/2020 da Secretaria Municipal de Saúde/Hospital Municipal, em 
conformidade com o art. 57, II, da Lei 8.666/93, que passará a viger com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
 
1.1. Prorroga o prazo do contrato pelo período de 2 (dois) meses a contar de 16 de setembro 
de 2020, considerando serem serviços essenciais e continuados, podendo ser rescindido a 
qualquer momento em razão da homologação do certame em andamento para o serviço.  
 
Permanecem inalteradas as demais disposições originariamente contratadas. 

 
São Pedro do Sul - RS, 22 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL 
ZIANIA MARIA BOLZAN  

CONTRATANTE 

SANTOS & SOUZA SERVIÇOS 
RADIOLOGICOS LTDA - ME  

CONTRATADA 

 

 
Testemunhas: 
 

Ernande Aita Marilaine Gaier 

CPF nº: 303.427.200-00 CPF nº: 008.569.530-08 

 
Visto da Procuradoria Municipal: 


